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ATA DA AssEMBLETA GER.AL ExrRAonortÁnll
REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024

1. Data, Hora ê Local: realizada em 26 de novembro de 2024, às 09:30 horas,
de forma exclusivamente virtual, de acordo com o artigo 124, §2o-A, da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por Acões").

2, !!g: Os trabalhos foram presidldos pelo Sr. Diogo Octavio Nebias,
secretariados pelo Sr. Roberto Panucci Filho, ambos nomeados pelo Sr. Carlos Geo

Quick, Presidente do Conselho de Administração da BAL CIVAP SPE s.A.
("Companhia").

3. Convocacão e Prêsenca: Edital de convocação publicado na Central de
Balanços do SPED em I de novembro óe 2024, com errata publicada em 11 de
novembro de 2024, sendo, ainda, dispensada a convocação, nos termos do art. 124,

§4o da Lei das Sociedades por Ações em razão da presença de acionistas
representando a totalidade do capital social da_Companhia, a saber: (i) GERAçAO
DÉ ENERGTA PoR nEsÍDUos pARTrcrPAcÔes lrol', sociedade com sede na

Alameda Santos, no 2326, conjunto 27, Ba'Jro Cerqueira César, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01418-200, neste ato representada por seus
administradores Cristiano Geo Quick, brasileiro, casado, empresário, portador da
cédula de Identidade RG no M3771257 (SSP/MG), inscrito no cPF sob o no

935.323.856-00, residente e domiciliado na Rua Bambui, no 25, apartamento no 600,
Bairro Serra, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30210-490
e Renan Perlingeiro de Abreu lunior, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
Cédula de Identidade RG no 5058707 (SSP/Rl), inscrito no CPF sob o no

622,016.1L7-34, residente e domiciliado na rua Leda Guimarães de Macedo, no 28,

apartamento 802, Bairro São João, na cidade de volta Redonda, Estado do Rio de

Janeiro, CEP 27.253-399 ("GERPAR"); (ii) CARBOGÁS ENERGIA LTDA', sociedade
limitada, com sede na Rua losé versolato, n.o 111, conjunto 2209, Bairro Centro,
Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP - 09750-730, inscrita
no CNPI/MF sob o no 02.863.67510001-90 e registrada na Junta Comercial do Estado
de 5ão Paulo - JUCESP - sob o NIRE 35215376080, neste ato representada por seus

adm in istradores, Sr. Luciano Reis Infiesta, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo
e mecânico, portador da cédula de identidade RG no 29.921.822-3 (SSP/SP), inscrito
no CPF sob o no 287.041.588-57, residente e domiciliado à Avenida Aldino Pinotti,
no 601, Bairro Centro, na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo,
CEP 09750-220 e Sr. Carlos Eduardo Alvim, brasileiro, casado, engenheiro
sanitarista, portador da cédula de identidade RG no 9474170-0 (SSP/SP), inscrito no

CPF sob o no 120.389.398-10, residente e domiciliado à Rua do Símbolo, no 207,
Bairro Jardim Ampliação, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05713-
570; e (iii) REDSTOÍ{E PARTICTPAçÕES E SERVIçOS LTDA., sociedade com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pequetita, 179, Conjunto 93,
Vila Olímpia, CEP 04552-060, inscrita no CNPI/MF sob o no 15.582.475l0001-00 e
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - IUCESP - sob o NIRE

35126531847, neste ato representada por seu administrador, Sr. Athos Rache Filho,
brasileiro. engenheiro, separado judicialmente, portador da cédula de identidade
CREA/DF no 83L7/D, inscrito no CPF sob o 1o 762.L49.467-68, residente e

domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almeida
Godinho, no 15, apto 102, Lagoa, CEP 22471 140, conforme lista de presença

constante do @9J.
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4. ouóÉ,É. úínimô de. rnstataeas,'o quórum mínimo de instalação desta
ura"aoffientem, no mrnrmo, 75ülo (setenra e crnco
por cento) do total de votos conferidos pelas ações com direito de voto, na forma da
cláusula 4.6 do Acordo de Acionistas da Companhia e do artigo 125 da Lei das
Sociedades por Ações, estando ora presentes acionistas representando a totalidade
do capital social da Companhia. Portanto, o quórum mínimo de instalação foi
ate n d ido.

5, @: os documentos citados no Edital de
Convocação foram d ispon ibilizados na íntegra aos acionistas desde 11 de novembro
de 2024, nos links indicados no Edital de Convocação.

Voto à Distância: não foi registrado qualquer voto à distância

@-Pjê:
7,L. aprovação do Plano de Negócios da Companhia disponibilizado aos acionistas,
prevendo o planejamento dos investimentos da Companhia para o desenvolvimento
do projeto referente à prestação dos serviços públicos de tratamento e destinação
final de resíduos, com previsão de aproveitamento energético visando a redução de
massa que se encaminhará ao destino final, nos termos do Edital de Concorrência no
007/2O2L do Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema ("Proieto");

7.2, aprovação da rerratificação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em
05 de outubro de 2023 para (a) deliberar sobre a imediata integralização de todos
os valores subscritos e ainda não integralizados para atender às necessidades de
caixa para as obras, desenvolvimento e realização dos investimentos no Projeto,
conforme previsto no Plano de Negócios da Companhia e observado o Acordo de
Acionistas da Companhia; e (b) ratificar as demais deliberações tomadas em tal
assembleia;

7.3, aprovação do aumento do capital social da companhia em R$ 3,936.081,62
(três milhões, novecentos e trinta e seis mil, oitenta e um reais e sessenta e dois
centavos), com a emissão de 5.964,584 (cinco milhões, novecentas e sessenta e
quatro mil, quinhentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, com preço de emissão de R$ 0,6 59908846591796 (seiscentos e cinquenta
e nove trilhões, novecentos e oito bilhões, oitocentos e quarenta e seis milhões,
quinhentos e noventa e um mil, setecentos e noventa e seis trilionésimos de real)
cada, mediante: (a) conversão dos adiantamentos para aumento de capital (AFAC)
no valor de R$ 880.858,45 (oitocentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta e oito
reais e quarenta e cinco centavos) realizados pela Geração de Energia por Resíduos
Participações Ltda., com a emissão de 1.334.818 (um milhão, trezentas e trinta e
quatro mil, oitocentas e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal;
(b) conversão dos adiantamentos para aumento de capital (AFAC) no valor de
R$ 55.223,17 (cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e dezessete
centavos) realizados pela Redstone Participações S.A., com a emissão de 83.683
(oitenta e três mil, seiscentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal; e (c) subscrição de 4.546.082 (quatro milhões, quinhentas e quarenta
e seis mil e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) que deverá ser integralizado até 24
de dezembro de 2024, Assim o capital social da Companhia passará de
R$ 7.692.307,00 (sete milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e sete
reais), dividido em 7.692.307 (sete milhões, seiscentas e noventa e duas mil,
trezentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para
R$ 11,628.388,62 (onze milhões, seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e
oito reais e sessenta e dois centavos), dividido em 13.656.891 (treze milhões,
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7.4. aprovação da autorização à administração da Companhia a realizar todos os
atos necessários para o cumprimento das deliberações acima.

a. Delibêracõês: Abertos os trabalhos pelo presidente da mesa, foi prlncipiada
a discussão e votação pelos acionistas presentes à Assembleia a respeito dos itens
da ordem do dia, tendo-se deliberado o seguinte.

8,1. Aprovar. por unanimidade, o plano de Negócios da Companhia, prevendo o
planejamento dos investimentos da Companhia para o desenvolvimento do projeto
referente à prestação dos serviços públicos de tratamento e destinação finai de
resíduos, com previsão de aproveitamento energético visando a reduçáo de massa
que se encaminhará ao destino final, nos termos do Edital de Concorrência no
00L/2021 do Consórcio Intermunicipal do Vale do paranapanema;

4,2. Por unanimidade, retirar de pauta o item 7.2 da ordem do dia.

4.3, Aprovar, por maioria, o aumento do capital social da companhia em
R$ 3.936.081,62 (três milhões, novecentos e trinta e seis mil, oitenta e um reais e
sessenta e dois centavos), com a emissão de 5.964.5g4 (cinco milhões, novecentas
e sessenta e quatro mil, quinhentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal, com preço de emissão de Rg 0,65990gg46591796 (seiscentos
e cinquenta e nove trilhões, novecentos e oito bilhões, oitocentos e quarenta e seis
milhões, quinhentos e noventa e um mil, setecentos e noventa e seis trilionésimos
de real) cada, mediante: (a) conversão dos adiantamentos para aumento de capital
(AFAC) no valor de R$ 880.858,45 (oitocentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta
e oito reais e quarenta e cinco centavos) realizados pela Geração de Energia por
Resíduos Participações Ltda., com a emissão de 1.334.919 (um milhão, trezõntas e
trinta e quatro mil, oitocentas e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal; (b) conversão dos adiantamentos para aumento de capital (AFAC) no valor
de R$ 55.223,17 (cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e dezessete
centavos) realizados pela Redstone participações S.A., com a emissão de g3.683
(oitenta e três mil, seiscentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nomlnal; e (c) subscrição de 4.546,082 (quatro milhões, quinhentas e quarenta
e seis mil e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) que deverá ser integralizado até 24
de dezembro de 2024. Assim o capital social da Companhia passará de
R$ 7.692.307,00 (sete milhões, seiscentos e noventa e dois mil, trezentos e sete
reais), dividido em 7.692,307 (sete milhões, seiscentas e noventa e duas mil,
trezentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para
R$ 11.628.388,62 (onze milhões, seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e
oito reais e sessenta e dois centavos), dtvidido em 13.656.891 (treze milhões,
seiscentas e cinquenta e seis mil, oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, ficando consignado que (x) Carbogás votou
contrariamente, (y) o presidente da Assembleia não computou o voto da Carbogás,
nos termos do artigo 118, §8o, da Lei das sociedades por Ações, por ter sido proferido
em infração ao Acordo de Acionistas da Companhia, datado de 5 de outubro de 2023
- devidamente arquivado perante a Companhia -, especialmente à sua Cláusula 3,
considerando-se especialmente o fato de administradores da Carbogás terem
reconhecido ser necessário o aporte para fazer frente às necessidade dã caixa da
Companhia.

8.3.1. GERAçÃO DE ENERGTA pOR. RESÍDUOS PARTTCTPACôES LTDA,,
sociedade com sede na Alameda Santos, no 2326, conjunto 27, Bairrc Cerqueira
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César, na Cidade de Fãô.pâro, isáao'ae S-&.PAylo, CEP 01418-200, neste ato
representada por seus' adú inistraiCoiéó' Crisiiano Geo Quick, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cedula de Identidade RG no M3771257 (SSP/MG), inscrito
no CPF sob o no 935.323.856-00, residente e domiciliado na Rua Bambui, no 25,
apartamento no 600, Bairro Serra, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, CEP 30210-490 e Renan Perlingeiro de Abreu Junior, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da cédula de Identidade RG no 5058707 (ssP/RJ), inscrito no
CPF sob o no 622.016.117-34, residente e domiciliado na rua Leda Guimarães de
Macedo, no 28, apartamento 802, Bairro São João, na Cidade de Volta Redonda,
Estado do Rio de laneiro, CEP 27253-399, neste ato, subscreve 3.876.980 (três
milhões, oitocentas e setenta e seis mil, novecentas e oitenta) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nomlnal da Companhia, as quais serão integralizadas (i)
mediante conversão do adiantamento para aumento de capital no valor de
R$ 880,858,45 (oitocentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e
quarenta e cinco centavos) nesta data; e (ii) mediante transferência de
R$ 1,677,594,87 (um milhão, seiscentos e setenta e sete mil, quinhentos e noventa
e quatro reais e oitenta e sete centavos) em moeda corrente nacional até 24 de
dezembro de 2024, nos termos do boletim de subscrição anexo à presente ata como
Algxe-II.

8.3,2, CARBOGÁS rnrnCrl LTDA., sociedade limitada, com sede na Rua losé
Versolato, n.o 111, Conjunto 2209, Bairro Centro, Cidade de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, CEP - 09750-730, inscrita no CNPI/MF sob o no
02.863.67510001-90 e registrada na lunta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP - sob o NIRE 35215376080, neste ato representada por seus
ad m in istradores, Sr. Luciano Reis Infiesta, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo
e mecânico, portador da cédula de identidade RG no 29.921.822-3 (SSP/SP), inscrito
no CPF sob o no 287.041,588-57, residente e domiciliado à Avenida Aldino Pinotti,
no 601, Bairro Centro, na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo,
CEP 09750-220 e Sr. Carlos Eduardo Alvim, brasileiro, casado, engenheiro
sanitarista, portador da cédula de identidade RG no 9474170-0 (SSP/SP), inscrito no
CPF sob o no 120.389,398-10, residente e domiciliado à Rua do Símbolo, no 207,
Bairro Jardim Ampliação, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05713-
570, neste ato, subscreve L.550.792 (um milhão, quinhentas e cinquenta mil,
setecentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da
Companhia, as quais serão integralizadas mediante transferência de
R$ 1.023.381,33 (um milhão, vinte e três mil, trezentos e oitenta e um reais e trinta
e três centavos) em moeda corrente nacional até 24 de dezembro de 2024, nos
termos do boletim de subscrição anexo à presente ata como Anêxo III.

a.3,3. REDSTONE PARTICIPAçÔES E SERVIçOS LTDA., sociedade com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pequetita, 179, Conjunto 93, Vila
olimpia, CEP 04552-060, inscrita no CNPI/MF sob o no 15.582.475l0001-00 e
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP - sob o NIRE
352?653t847, neste ato representada por seu administrador, Sr. Athos Rache Filho,
brasileiro, engenheiro, separado judicialmente, portador da cédula de identidade
CREA/DF no 8317/D, inscrito no CPF sob o no 262.L49.467-68, residente e
domiciliado na Cidade do Rio de laneiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almeida
Godinho, no 15, apto 102, Lagoa, CEP 22471 140, neste ato, subscreve 536.812
(quinhentas e trinta e seis mil, oitocentas e doze) ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal da Companhia, as quais serão integralizadas (i) mediante
conversão do adiantamento para aumento de capital no valor de R$ 55.223,17
(cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reals e dezessete centavos) nesta
data; e (ii) mediante transferência de R$ 299.023,81 (duzentos e noventa e nove
mil, vinte e três reais e oitenta e um centavos) em moeda corrente nacional até 24
de dezembro de 2024, nos termos do boletim de subscrição anexo à presente ata
como A!§Idlll.
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Estatuto Social da Companhia, passará a vigorar com a seguinte nova redação:

"Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de R$ 11.628.j88,62 (onze
milhões, seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e
sessenta e dois centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado,
em moeda corrente nacional, dividido em 1i.656.891 (treze milhões,
seiscentas e cinquenta e seis mil, oitocentas e noventa e uma) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, "

8.3,5. Em razão das deliberações acima, os acionistas resolvem reformar e consolidar o
Estatuto Social da Companhia na forma do AOSI9J.

8,4. Aprovar, por unanimidade, autorização, de forma expressa, para a administração
da Companhia a praticar todos os atos; tomar todas as providências e adotar todas as
medidas necessárias para a formalização, efetivação e administraÉo das deliberações
acima, incluindo assinar todos os respectivos contratos e documentos que se fizerem
necessários, observando-se o Acordo de Acionistas da Companhia, datado de 5 de
ou tu bro de 2023.

8.5. Aprovar, por unanimidade, que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária seja
lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos.

9. E!§eIJ3EgOlC: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada
conforme, foi assinada pelo presidente e secretário da mesa e pelos acionistas que
desejam assiná -la.

10. UsE: Diogo Octavio Nebias - Presidente; Roberto Panucci Filho - Secretário.

Confere com a original lavrada em livro próprio.

Assis/SP, 26 de novembro de 2024
MeSa

' :: 
" -'-:.__..:._ .:....

8.3.4. Em virtude do aütnehto de câpital social ora aprovado, o caput do Artiqo 6 do

1-Á.!l.adopor:
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Prêsidênte
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por
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Sêcrêtário

Acionistas

(Ásrr.w é€0 abb
GE POR RESÍDUO KiiYfêiirhcÕrs rron.

Representada por Cristiano Geo Quick e Renan Perlingeiro de Abreu lunior

f-oocusismd 
by:

I l,r^*' lus h^fiu*n

cARBobÃs'ElíÊfléir lroe.
Representada por Luciano Reis Infiesta e Carlos Eduardo Alvim
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ATIEXO I

BAL CIVAP SPE S.A,
cNPr/ME 47.t67.066/ 0O0t-34

NrRE 35.300.601.980

LISTA DE PRESENçA DA
ASSEMBLEÍA GERÂL EXTR,AOR.DINAR,IA

R.EALIZADA EM 26 DE NOVEI.IBRO DE 2024

GERAçÃO DE ENERGIA POR RESÍDUOS PARTICIPACÔES LTDA., sociedade com
sede na Alameda Santos, no 2326, conjunto 27, Balrro Cerqueira César, na Cidade
de São Paulo, Estado de Sâo Paulo, CEP 01418-200, neste ato representada por seus
administradores Cristiano Geo Quick, brasilêiro, casado, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG no M3771257 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o no
935.323.856-00r residente e domiciliado na Rua Bambui, no 25, apartamento no 600,
Bairro Serra, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30210-490
e Renan Perlingeiro de Abreu .lunior, brasileiro, casado, engenheiro, portador da
cédula de Identidade RG no 5058707 (ssP/Rr), inscrito no cPF sob o no
622.0L6.LL7-34, residente e domiciliado na rua Leda Guimarães de Macedo, no 28,
apartamento 802, Bairro são loão, na cidade de volta Redonda, Estado do Rio de
laneiro, CEP 27.253-399.

CARBOGÁS ENERGIA LTDA,, sociedade limitada, com sede na Rua losé Versolato,
n.o 111, Conjunto 2209, Bairro Centro, Cidade de São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo, CEP - 09750-730, inscrita no CNPI/MF sob o no 02.863.675/0001-90
e registrada na lunta comercial do Estado de são Paulo - JUCESP - sob o NIRE
35215376080, neste ato representada por seus ad min istradores, Sr. Luciano Reis
Infiesta, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo e mecânico, portador da cédula de
identidade RG no 29.921.822-3 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o no 287.041.588-57,
residente e domiciliado à Avenida Aldino Pinotti, no 601, Bairro Centro, na Cidade de
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09750-220 e Sr. Carlos Eduardo
Alvim, brasileiro, casado, engenheiro sanitarista, portador da cédula de identidade
RG no 9474170-0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o no 120.389,398-10, residente e
domiciliado à Rua do Símbolo, no 207, Bairro lardim Ampliação, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05713-570.

REDSTONE PAR.TICIPAçÕES E SERVIçOS LTDA,, sociedade com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Rua Pequetita, 179, Conjunto 93, Vila Olímpia,
CEP 04552-060, inscrita no CNPJ/MF sob o no L5.582.475/0001-00 e registrada na
lunta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP - sob o NIRE 35226531847, neste
ato representada por seu administrador, Sr. Athos Rache Filho, brasileiro,
engenheiro, separado judicialmente, portador da cédula de identidade CREA/DF no
83L7/D, inscrito no CPF sob o no 262.L49.467-68, residente e domiciliado na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Almeida Godinho, no 15, apto
102, Lagoa, CEP 2247 t L4O,
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ÂNEXO tr -'

BAL CIVAP SPE S.A.
cNPl/ME 47 .767 .066 I 000t-34

NIRE 3 5.3 00.601.980

BOLETIM DE SUBSCRIçÃO

Assis, 26 de novembro de 2024

/-ooc4siedd by:

I Cpsttnm- ê€0 a)LL
nhÇtrü'B'ÊÉtrRGrA PoR nrsÍouos pGE LTDA,

Subscritôr Ações
SubscÍitas

Valor da
subscrição

Fo.ma de
IntegralizaÉo

cER çÃo DE ENERGTa PoR
RESIDUOS PARYICIPACOES
LTDÀ., sociedade com sede na
Alameda Santos, no 2326,
conjunto 27, BaiÍro Cerqueirâ
César, na Cidade de Sâo Paulo,
Estado de são Paulo, cEP 01418-
200, nêste ato represêntada por
seus administradores Cristiano
Gêo Quick, brasileiro, casado,
empÍesário, portador da Cédula
de ldentidade RG no tí3771257
(SSP/MG), inscrito no CPF sob o
no 935.323.856-00, residente e
domiciliado na Rua Bambui, no
25, apartamento no 600, Bairro
Serra, na Crdade de Belo
Horizonte, Estado de Minas
Gerais, cEP 30210-490 e Renan
PerlinqeiÍo de Abreu JunioÍ,
brasileiro, casado, enqenheiro,
portador dâ Cédula de Identidade
RG no 5058707 (SSP/R ), inscrito
no CPF sob o no 622.016.1L7-34,
rêsadente e domiciliado na rua
Leda Guamarã€s de Nlacedo, no
28, apartamento 802, Bairro São
João, na Cidade dê Volta
Redondâ, Estado do Rio de
laneiro, CEP 27.253-399

3.876.980
(três milhões,
oitocentas e
setenta e seis
mil,
novecentas e
oitenta)
açõês
ordinárias,
nominativas ê
sem vâlor
nominal dâ
Companhia

R$ 2.554.453,32
(dois milhôes,
quinhentos e
cinquenta e oito mil,
quàtrocentos e
cinquenta e três reais
e trinta e dois
centavos)

(i) mediante conversão do
adiantamento para
aumento de capital no
valor de R$ 880.858,45
(oitocentos e oatenta mil,
oitocentos e cinquenta e
oito reais e quarenta e
cinco centavos) nesta
data; e (ii) mediante
transferência de
R$ 1.677.594,87 (um
milhão, seiscentos e
setenta e sete mil.
quinhentos e noventa e
quatro reais e oitenta e
sete centavos) em moeda
corrente nacionâl até 24
de dezembro de 2024

Tota l: 3.876.980 R$ 2.ss8.453,32
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At{ EXO rrl.

BAL CIVAP SPE S.A.
cNPJ/ME 47 .167 .06610001-34

NIRE 35.300.601.980

BOLETIM DE SUBSCRIçÃO

Assis, 26 de novembro de 2024

/-oo.os{*d by.

I W*, Íur h^frr.sin

cln socYÍg Et{iÉR'ÉÍÀ lrol.

Forma de
IntegrôlizaÉo

Ações
SubscÍitas

Valor da
Subscrição

Subscritor

moeda corrênte nacional
até 24 de dezembro de
2024

R$ 1.023.381,33
(um milhão, vinte e
três mil, trezentos e
oitenta e um reais e
trinta e três
centavos)

1.550.792
(um milhão,
quinhentos e
cinquenta
mil,
sêtecentas e
noventa e
duas) ações
ordinárias,
nominativas e
sem valor
nominal da
Companhia

ENERGIA LTDA.,
sociedade limitada, com sede na
Rua José Versolato, n.o 111,
Conjunto 2209, Baarro Centro,
cidade de São BeÍnardo do
campo, Estado de são Paulo, cEP

- 0975O-730, inscÍita no CNPI/F1F
sob o no 02.863.67510001-90 e
registrada na luntâ Comeícial do
Estâdo de São Paulo - IUCESP -
sob o NIRE 35215376080, neste
ato representada por sêus
administradores, Sr. Luciano Reis
Infiesta, brasileiro, casado,
êngenheiro agrônomo ê
mecánico, portador da cédula de
identidade RG no 29.921.822-3
(SSP/SP), inscrito no CPF sob o no

287.041.588-57, residente e
domiciliado à Avenida Aldino
Pinotti, no 601, Bairro centro, na
Cidâde de São Bernardo do
campo, Estado de São Paulo, cEP
O975O-22O ê Sr. Carlos Eduardo
Alvim, brasileiro, casado,
engênheiro sanitaristâ, Portador
dâ cédula de identidade RG no
9414L70-O (SSP/SP), inscrito no
CPF sob o no 120.389,398-10,
Íesidente e domiciliado à Rua do
Símbolo, no 207, Bairro Jardim
Ampliação, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, CEP

CARA

05713-570
R$ 1.023.381,111.550.792
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BAL CIVAP SPE S.A,
cNPl/ME 47 .167 ,06610O0r-34

NIRE 35.300.6 01.980

BOLETIM DE SUBSCRIçÃO

Assis, 26 de novembro de 2024

loff'-u*^u
RE DsÍo N E panrrcr'-phfüÊSt'st nvrços lrol'

Forma de
tntegralizaÉo

valor da
SubscriÉo

Ações
SubscÍitas

Subscritor

(i) mediante conversão
óo adiantamento Para
aumento de capital no
valor de R$ 55.223,17
(cinquenta e cinco mil,
duzentosevinteetres
rêais e dezessete
centavos) nesta data; e
(ii) mediante
transferência de
R$299.023,81 (duzentos
ê noventa e nove mil,
vinte e três reâis e oitenta
e um centâvos) em
moeda conente nacional
até 24 de dêzembro de
2024

R$ 354 .246 ,9A
(tíezentos e
cinquenta e quatro
mil, duzentos e
quarenta e seis reais
e noventa e oito
cêntavos)

536.812
(quinhentas e
trinta e seis
mil,
oitocentas e
doze) ações
ordinárias,
nominativas e
sem vâlor
nominal da
Companhia,

REDSTONE PARTICI
SERvIçoS LTDA., soctedade
com sede na Ctdade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua

Pequetita, 179, Conlunto 93, Vila
olímpia, CEP 04552-060, inscrita
no CNPJ/MF sob o no

15.582.47510001-00 e registrada
na Junta Comerciâl do Estâdo de

Sâo Pàulo - JUCESP - sob o NIRE

35226531847, nestê ato
reoresentada por seu
e;ministrador, Sr. Athos Rache
Frlho, brasileiro, engenheiro,
seoarado iudiciâlmente, portador
da cédula de identidade CREÁ,,i DF

no 8317/D, inscrito no cPF sob o

no 262.149.467-68, residente e

domiciliado na Cidade do Rao de
laneiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Rua Atmeida Godinho, no 15,
apto 102, Lagoa, CÉP 22471 l4O

EPAç

R$ 354.246,98536.812Tota l:
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REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024

ESTATUTO SOCIAL DA
BAL CIVAP SPE S.A,

cNPl/ME 47.167.066/ 0O0t-34
NIRE 35.300.601.980

capÍrulo r
DENOMINAçÃO, SEDE, FORO E DURAçÃO

Artigo 1, A BAL CIVAP SPE S.A. ("Comoanhia") é uma socledade por ações de

capit=al fechado, que se regerá pelo disposto neste Estatuto Social, pelo Acordo de

Acionistas firmado entre seus acionistas na presente data e devidamente arquivado

na sua sede social (.'Acordo de Acionistas da comoanhia'l e pelas disposições legais
que lhe são aplicáveis, em especial pela Lei no 6'404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada ("Lei das Sociedades oor Acões").

Artigo 2, A Companhia tem sua sede social na Cidade de Assis, Estado de São

Paulã, na Rua da Constituição, no 662, Jardim Paulista, CEP 19815-040.

parágrafo único, e Companhia poderá abrir, alterar e encerrar filiais, sucursais,

escriúrios, representações, agências, e/ou outros estabelecimentos, a qualquer

tempo, em qualquer parte do território nacional, mediante deliberação da Assembleia

Geral.

Artigo 3. O prazo de duração da Companhia é correspondente ao prazo

necelsário para o cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de
parceria público-privaàa na modalidade Concessão Administrativa no 02/2022
("Contrato de Concessão'), assinado ern 29/0712022 entre a Companhia e o

àonlOrcto Inte-rm,nicipat Oo Vale do Paranapanema C'CIVAP") no âmbito do Edital de

concorrência no OOL/)OZL da CIVAP, de 18 de maio de 2021 ("Edital")'

PaÍágrafo Único. A duração da Companhia poderá ser prorrogada, em caso e no

mesml praro de prorrogação do Contrato de Concessão'

AÉigo 4. As expressões as seguir terão, para os fins deste Estatuto Social, as

segu intes definições:

.'Afiliada,,significa, com relação a uma determinada Pessoa, qualquer outra Pessoa

qrã-, Oi*tu áu indiretamente, Controle, seja Controlada por ou esteja sob Controle

comum com essa Pessoa;

'.Autoridade Governamental" significa o governo da República Federativa do Brasil ou

qraG,re. sunavisa.o potitrca do mesmo, quer em nível federal, estadual ou municipal,

du àuatque. agencia; departamento ou órgão de tal governo ou de subdivisão política

de tal governo;

"Contrato Relevante" signiflca qualquer contrato, de qualquer forma, relacionado ao

ao Contrato de Concessão;

..controle,, (inclusive os termos com significado correlato, tais como "controladora",
"ãiTã-oludu'oor" e "sob controle comum com'), tem o slgniflcado que lhe é atribuÍdo
pelo artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações;
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"Parte Relacionada" slqnifica, em-relação a qua-lqyer Pessoa, (i) qualquer outra
p"..*-i*iai.u qr" 'ú;ã 

. u'ru enúaaa' oe iãi 'eessoa; bem como (ii) seus
ad m inistradores, sociedades Controladas por seus administradores e/ou respectivos
cônjuges ou companheiros de seus adm in istradores, ascendentes ou descendentes e

colaterais, diretos ou indiretos, até 20 grau e sucessores a qualquer título, inclusive
herdeiros, bem como pessoa jurídica direta ou indiretamente Controlada por qualquer
das pessoas físicas anteriormente descritas;

"Pessoa" significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade não personificada,
incluindo, mas sem limitação, sociedades de qualquer tipo, de fato ou de direito,
consórcio, parceria, associação, joint venture, fundos de investimento e
universalldade de d irêltos;

"Plano de Neoócios" tem o significado definido no Acordo de Acionistas da
Companhia.

CAPÍTULO II
OBJETO SOCIAL

Artigo 5. A Companhia tem por objeto social específico a prestação dos serviços
públicos de tratamento e destinaçâo final de resíduos, com prevlsão de
aproveitamento energético visando a redução de massa que se encaminhará ao
destino final, nos termos do Contrato de Concessão ("Proieto").

Parágrâfo Primeiro. A Companhia se obriga ao cumprimento das normas legais
para o exercício de suas atividades, inclusive mantendo responsáveis técnicos
quando exigido.

Parágrafo Segundo. O objeto social não poderá sofrer modificações, nos termos do
Contrato de Concessão e do Edital.

Parágrafo Terceiro. Será permitido à Companhia realizar projetos associados e

aferir receitas alternativas, complementares e acessórias nos termos do artigo 11 da
Lei no 8.987/95 e suas alterações posteriores.

CAPÍTULO III
CAPITAL SOCIAL

Artigo 6. O Capital Social da Companhia é de R$ 11.628.388,62 (onze milhões,
seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois
centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente
nacional, dividido em 13.656.891 (treze milhões, seiscentas e cinquenta e seis mil,
oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Primêiro. Cada ação ordinárla dá direlto a um voto nas deliberações da
Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual

reconhecerá um único proprietário para cada ação.

Pârágrafo Terceiro. A titularidade das ações será presumida pela inscrição do nome
do acionista no Livro de Registro de Ações da Companhia.

Parágrafo QuaÉo. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia
perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será rêconhecida nos livros de
registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violaçâo ao Acordo de
Acionistas.
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Parágrafo Quinto. Á'toà'pannia'à ,ãàuou u Lri..ao de partes beneficiárias.

Artigo 7. As hipóteses de alienação, cessão, transferência, oneração ou qualquer
outra forma de disposição de ações representativas do capital social da Companhia
observarão os termos e condições estabelecidos no presente Estatuto Social, bem
como aqueles contidos no Acordo de Acionistas da Companhia, sendo que serão
consideradas nulas e ineficazes com relação à Companhia e terceiros as práticas de
quaisquer desses atos por qualquer dos acionistas com infração às regras
estabelecidas nesta Cláusula e/ou no Acordo de Acionistas da Companhia.

CAPÍTULO IV
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 8. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro)
primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, para deliberar sobre
as matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e,
extraord inaria mente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social, o Acordo
de Acionista da Companhia, e/ou a legislação aplicável assim exigirem.

Parágrafo Segundo. Todos os documentos relacionados com a ordem do dia, que
deverão ser analisados ou discutidos em Assembleia Geral, serão dispon ibilizados aos
acionistas na sede social, a partir da data da publicação do primeiro edital de
convocação.

Parágrafo Têrceiro. As Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser realizadas
durante o horário comercial, na sede da Companhia, salvo se de outra forma
acordada entre os Acionistas.

Parágrafo Qugrto. As Assembleias Gerais deverão ser convocadas com, no mínimo,
10 (dez) Dias Úteis de antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) Dias Úteis
de antecedência, em segunda convocação, devendo ser instaladas na forma da lei.
Sem prejuízo, os Acionistas da Companhia serão convocados por e-mail e na forma
da Cláusula 18.12 do Acordo de Acionistas, informando todos os Acionistas (i) a data,
o horário e o local da reunião; (ii) os assuntos que constarão da ordem do dia, que
não poderá incluir itens genéricos como "questões de interesse geral da Companhia"
ou "outros"; e (iii) as cópias de todos os documentos e propostas relacionadas aos
assuntos indicados na ordem do dia, Será considerada regularmente convocada a
Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas.

Parágrafo Quinto. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do
Conselho ou por quem este vier a indicar, e, na ausência do Presidente do Conselho
e da Pessoa por ele indicada, os Acionistas presentes na Assembleia Geral indicarão,
por maioria de votos presentes, quem será o presidente da respectiva Assembleia. O
presidente da Assembleia deverá nomear um dos presentes para atuar na qualidade
de secretário, sendo que a mesa será responsável por anotar as discussões e
deliberações em atas.

Parágrafo sêxto. As Assembleias Gerais de Acionistas somente serão consideradas
validamente instaladôs, em primeira convocação, com a presença dos Acionistas
titulares dos votos exigidos para a sua deliberação válida, e, em segunda convocação,
com qualquer quórum, sendo computado apenas os votos dos presentes para efeito
de apuração do quórum de aprovação das matérias. O Presidente da Assembleia
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Parágrafo Primeiro, A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos
constantes da ordem do dia, previstos no respectivo edital de convocação,
ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações.



.--.' a

reg ttrâ...à ua tqü.qi .dhliuereção' .tómadaabster-se-á de em desacordo com as
disposições deste Acoido, na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Sétimo. Caso uma Assembleia geral de Acionistas não seja instalada em
primeira convocação por falta de quórum, tal Assembleia geral será instalada,
automatica mente, em segunda convocação, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar
da data em que a Assembleia seria realizada em primeira convocaçâo, observado o
disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Oitavo, Quaisquer Acionistas poderão participar das Assembleias Gerais
remotamente, por meio de teleconferência ou videoconfe rência, internet ou por
qualquer outro meio de comunicação que possibilite a discussão em tempo real entre
os Acionistas. Uma cópia devidamente assinada do voto proferido por qualquer
Acionista que assim participar de Assembleia Geral deverá ser enviada via e-mail
com aviso de recebimento ao presidente do Assembleia Geral, na data da Assembleia
Geral, para o devido registro e arquivamento na Companhia de maneira que todos
os participantes votantes possam ser claramente identificados. Em qualquer caso, as
deliberações tomadas nas Assembleias Gerais deverão ser registradas em atas
assinadas pelos presentes, podendo utilizar ferramentas de assinatura digital para o
recolhimento das assinaturas dos Acionistas que participarão por teleconferência ou
vid eoconferê n cia,

Parágrafo Nono, Os Acionistas que não puderem comparecer a uma Assembleia
ceral poderão (i) ser representados na respectiva reunião por terceiro(s), o qual
votará em nome do Acionista substituído, desde que a respectiva procuração seja
entregue ao presidente da Assembleia Geral ou ao presidente do Conselho de
Administração antes da sua instalação, ou (ii) enviar seu voto por escrito ao
presidente do Conselho de Administração antes da instalação da Assembleia Geral,
via carta registrada, e-mail com aviso de recebimento ou carta entregue em mãos.
Em ambos os casos o Acionista que se fizer representar ou enviar seu voto será
considerado como se estivesse presente à reunião.

Artigo 9. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei, neste Estatuto Social
ou no Acordo de Acionistas da Companhia, todas as deliberações em Assembleia
Geral serâo tomadas pelo voto favorável de acionistas presentes na Assembleia Geral
e titulares de, no mínimo, 75olo (setenta e cinco por cento) do capital social votante
da Companhia, não se computando votos em branco.

Parágrafo Único, Compete ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral zelar
pelo cumprimento do Acordo de Acionistas da Companhia, negando cômputo a voto
proferido com violação a tal acordo e, conforme o caso, considerando o voto dado
pelo(s) acionista(s) prejudicado(s), como descrito no artigo 118, §§8o e 90, da Lei
das Sociedades por Ações. As eventuais deliberações das Assembleias Gerais em
desacordo com o Acordo de Acionista da Companhia serão nulas de pleno direito.

Artigo 1o. Caberá à Assembleia Geral a deliberação acerca das seguintes
matérias, sem prejuízo das matérias estabelecidas em lei e no Acordo de Acionistas
da Companhia:

(i) Aprovação de contas dos administradores da Companhia;

(iii) Deliberar, de acordo com a proposta apresentada pela administração, sobre a
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos e/ou
juros sobre capital próprio, acima do mínimo legal de 25o/oi
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(ii) Resgate, amortização, conversão, grupamento, desdobramento ou recompra
de quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia;



(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

.". "': ."'!::'
i :.'t : : ." ':.:-.'

Alteração ou réforrhb do eôtaiüió sociáÍ,' iààtusive para (a) criação de nova
classe ou espécie de ação da Companhia, ou alteração dos direitos,
preferências e vantagens conÍeridos às ações exlstentes de emissão da
Companhia e/ou (b) modificação da competência do Conselho de
Administração e/ou da Diretoria da Companhia ou do número de seus
membros;

Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de
Administração, sendo que as matérias submetidas pelo Conselho de
Administração relacionadas no item 4.8 abalxo deverão ser aprovadas pelo
quórum estabelecido no ltem 4,8 abalxo;

Aprovação de negócios com Partes Relacionadas da Companhia e dos

Acionisias, observado que em qualquer caso tal contratação com Partes

Relacionadas deverá ser realizada em condições de mercado, de forma que os
preços e condições técnicas dos negócios sejam compatíveis com os

praticados no mercado;

Aprovação final do Plano de Negócios e do orçamento anual previamente

aprovado pela administração da Companhia;

Concessão a qualquer Pessoa de direito de exigir que a Companhia emita
ações representativas de seu capital social;

Fixação da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da

Diretoria Executiva da ComPanhia;

Celebração, alteração, renúncia de direitos ou distrato de qualquer Contrato
Relevante pela Companhia e do Contrato de Concessão;

Qualquer aumento ou redução do capital social da Companhia e a emissão de
q-uaisquer valores mobiliários pela Companhia conversíveis em parcela do seu

capitai social não previstos no Plano de Negócios aprovado pelos Acionistas,
por qu alq uer forma;

Qualquer operação de reorganização societária
fusão, cisão, incorporação da Companhia, ou

Companhia;

Alteração do escoPo do Projeto;

da Companhia, incluindo
de qualquer sociedade na

Aquisição de atlvos que não rejam relacionados ao Projeto;

Concessão de mútuos para qualsquer tercelros, incluindo os aclonlstas e suas

Partes Relacionadas;

Prestação de garantias, reais ou fidejussórias, pela Companhia a acionistas ou

Partes Relacionadas dos Acionistas; e

(xii )

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii) Aprovação e alteração do Plano de Negócios da Companhia'

parágrafo único, Dependerá de aprovação de Acionistas titulares da unanimidade
das a!ões representativas do capital social da Companhia, a deliberação acerca da

seguinte matéria submetida à Assembleia Geral:
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(i) Autorização Jogiuqjainirtiua.rp; oa çúpirinia para formularem pedido de
autofalência ou recupéiaçâô iudiciái oú êxtraludicial, ou qualquer reconhecimento ou
aceitação de falência ou insolvência; bem como a dissolução e a liquidação da
Companhia e a indicação da forma de liquidação e dos liquidantes.

Artigo 11. Das Assembleias Gerais serão lavradas atas, a serem transcritas em

livro próprio, que serão assinadas pelos membros da mesa e pelos acionistas
preseÀtes, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que

queiram assiná -la.

CAPÍTULO V
ADMINISTRAçÃO

Artigo 12. A Companhia será administrada por um conselho de Administração e

uma-Diretoria, os quais serão constituídos e exercerão as atribuições e os poderes

conferidos em lei, nas disposições do presente Estatuto social e nas disposições do

Acordo de Acionistas da Companhia.

ParágÍafo Primeiro' Os Conselheiros e Diretores serão investidos em seus cargos

mediãnte assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias contados da data de sua eleição.

Parágrafosegundo.otermodeposseconterá,obrigatoriamente,declaraçãode
desimpedimentoparaoexercíciodecargodeadministrador,nostermosdalegislação
aplicável.

Parágrafo Terceiro' O eventual exercício, por qualquer membro do Conselho de

ejmiãistraçao ou da Diretoria, de qualquer direito de voto, durante as reuniões da

companhia, de forma cont;ária 
'às 

disposições do Acordo de Acionistas da

a;;;;;hi;, aiárretará, no todo ou em parte, na nulidade da respectiva deliberação'

Artigo 13. Os administradores da companhia deverão zelar pelo cumprimento das

sãguÍntes obrigações, sem prejuízo de quaisquer outras obrigações que lhe sejam

apllcáveis:

(i) Manter em dia o pagamento de todas as obrigações assumidas'

independentemente de súa respectiva natureza, sejam estas de natureza

trabalhista,previdenciária,fiscale/oujuntoainstituiçõesfinanceiras;e

(ii) Comprovar, sempre que solicitada pelos Acionistas, que a Companhia está.em

diacomoCumprimentodalegislaçãoVigente,deâmbitoFederal,Estadual
e/ou Mu n iciPal.

Artigo14.AremuneraçãoglobaldosmembrosdoconselhodeAdministraçãoe
da óiretoria será fixadà pãla Assembleia Geral, cabendo ao conselho de

Àaministração deliberar a iespeito de sua distribuição entre seus membros,

observadaj as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia'

CAPíTULO VI
CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO

Artigols.oConselhodeAdministraçãoseráCompostopor3(três)membros
ãieitãs pet" Assembleia Geral, residentês no País, acionistas ou não, sendo um deles

ieu presidente, o qual será eleito pelo próprio Conselho de Administração na primeira

reunião que ocorrer após o início do mandato.
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Parágrafo Primeird, ós ôcnseli,e-iios' serao- 9]ç4od por deliberação da Assembleia
Geral para um mandãto ôê Z (Oóisi ános, podendo ser reeleitos ou destituídos a

qualquer tempo por deliberação da Assembleia Geral, observadas as disposições do
Acordo de Acionistas da Companhia.

parágrafo segundo. As reuniões do conselho de Administraçâo serão presididas

pelo úesidentJdo Conselho de Administração ou por outro membro do Conselho de

Àdministração que ele venha a indicar, e secretariadas por um dos demais membros

do Conselhó de Âdministração presentes, a ser designado pelo presidente da reunião.

Artigo16.oConselhodeAdministraçãodeverásereunir,ordinariamente,sempre
nàs ãatas e horários que forem acordaàos em reunião do Conselho de Administração,

e extraordinaria mente, de acordo com os termos de convocação previstos neste

Capítulo, quando os interesses sociais assim exigirem' salvo se de outro modo

acordado entre todos os membros do conselho de Administração, as reuniões-do

ê;;r"lh" àe Administração deverão ser realizadas em Dias Úteis e no horário

comercial, devendo ocorrer, preferencialmente, na sede da Companhia' observados

os termos do Estatu to.

Parágrafo Primeiro. Quaisquer membros. do Conselho de Administração poderão

p*ti.lpãr aut reuniões ào Conselho de Administração remotamente' por meio de

[eleconferência ou videoconferência. uma cópia devidamente assinada do voto

pioáiào por qualquer Conselheiro que assim participar.de reunião do Conselho de

ÃoÀlniitràçao 
'aeverá ser enviada via fax, carta registrada, e-mail ou carta entregue

"* 
.aor a; presidente do Conselho, na data da reunião, para o devido registro e

ãrqriuu."nto na Companhia de maneira que todos os participantes possam.-ser

claramente identificados. Em qualquer caso, as deliberações tomadas nas reuniões

do Conselho de Administração deverão ser registradas em atas assinadas pelos

presentes.

Parágrafo Segundo. o membro do Conselho de Administração que não possa

;;;-";;;.; ,;à reunião do conselho de Administração e queira manifestar o seu

,álá"". i"ruiao às matérias constantes da ordem do dia poderá (a) ser representado

na respectiv; reunião por outio membro do conselho de Administração, o qual votará

", 
noÍl" do membro substituído, desde que a respectiva procuração seja entregue

àá presidente do conselho de Administração ou ao presidente da reunião antes da

iuu in.tulução; ou (b) enviar seu voto por escrito via e-mail, carta registrada ou carta

;;;;s;; á mãos'aâ presidente do consetho de Administração ou ao presidente da

reunião, antes da sua instalação' Em ambos os casos, o membro do Conselho de

Àa.iniótaçao que se fize epiesenta, ou enviar seu voto será considerado como se

estivesse Presente à reunião.

ParágrafoTerceiro.AsreuniõesdoconselhodeAdministraçãoserãopresididas
l";ã;"íã;4" ào consetrro de Administração ou por outro membro do conselho de

Ãàministração que ele venha a indicar, e secretariadas por um dos demais membros

ãã ô"^iàrná á" Ádministraçáo presentes, a ser designado peto presidente da reunião.

Artigo 17. As reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou

extrãordinárias, serão convocadas por meio de aviso por escrito necessariamente

ãrriãà" por e-áait e na forma indicáda no Acordo de Acionistas a todos os membros

doConselhodeAdministração,informando(i)adata,ohorárioeolocaldareunião;
liil o. ,.rrnto. que constaráo da ordem do dia, que não poderá incluir- itens

àáer.*ãr" "questões de interesse geral da companhia" ou "outrosl; e (iii) as

ãOfiu. O" todos os documentos e propoitas relacionadas aos assuntos indicados na

ordem do dia.
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Parágrafo primeird, do éa.o oà fe-Lxr iOes qrQin3rias, referida convocação deverá
ser enviada pelo Presídenté do cônséiho de Administração ou por Pessoa indicada
por ele e, no caso de reuniões extraordinárias, por qualquer membro do Conselho de
Administração. Em qualquer caso, o aviso de convocaÉo deverá ser entregue com

no mínimo 10 (dez) Dias Úteis de antecedência, em primeira convocação, ou com 5
(cinco) Dias Úteis de antecedência, em segunda convocação. Será considerada
iegularmente convocada a reunião a que comparecerem todos os membros do

Conselho de Administração.

parágrafo sêgundo. As reuniões do conselho de Administração, sejam ordinárias
ou eitraord iná}ias, serão consideradas validamente instaladas (i) em primeira

convocação, com a presença da totalidade dos membros do Conselho de

Adminisúação da Companhia; e (ii) em segunda convocação, com qualquer quórum,

sendo computado apenas os votos dos presentes para efeito de apuração do quórum

de aprovaçâo das matérias.

parágrafo Terceiro. Eventuais matérias não incluídas na convocação de forma

razoa;elmente detalhada somente poderão ser submetidas à apreciação do Conselho

dt Administração e votadas se todos os membros do Conselho de Administração
àrtir".". p."áenter à reunião e expressamente concordarem com a discussão de

tais matérias.

Artigola.Nosseusimpedimentostemporáriosouausências,osConselheiros
serãõ substituídos por outro Conselheiro, mediante outorga de procuração, com

poderes específicos para representação do conselheiro ausente ou impedido em

ieuniões do Conselho de ndministração e por prazo determinado. Na hipótese de

ocorrer vacância permanente no cargo de Conselheiro, devido à renúncia'

falecimento ou impedimento permanente, o conselheiro será substituído, até o final

do seu mandato, por um novo conselheiro eleito pelo Acionista que houver eleito o

Conselheiro ausente.

parágrafo único, Para fins do caput deste Artigo, considerar-se-á vacância

definíiva a ausência de Conselheiro, por periodo superior a 30 (trinta) dias, sem que

tal ausência tenha sido aprovada pela Assembleia Geral'

Artigolg.Excetosemaiorquórumforestabelecidoemlei,nesteEstatutoSocial,
àu nã ecorao de Acionistas da Companhia, as deliberações tomadas no Conselho de

Administração exigirão o voto favorável da maioria dos membros do conselho de

Àà.ini.truóao présentes à reunião, cabendo 1(um) voto a cada um dos

conselheiros.

parágrafo Primeiro, Ao proferir cada um de seus votos, os membros do conselho

de ndãinistração deverão observar e cumprir com o disposto no Acordo de Acionistas

da companhia.

parágrafo segundo. As atas das reuniões do conselho de Administração deverão

ser la-vradas e,í livro próprio e serão válidas se assinadas por quantos membros do

Conselho de Administiação bastem para a aprovação das matérias nela discutidas.

AÉigo 20. São atribuições gerais do Conselho de Administração, observado o

dispãsto neste Estatuto Sócial é no artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações:

(i) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

(ii) Eleger e destituir os Diretores da companhia, respeitada a regra de indicações
prerista no Acordo de Acionistas e, observadas as competências dos Diretores
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(iii )

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

"': i..'listadas neste Êstátutó social,! firá r- tnes it'àtriou içaet, observado o que a

respeito dispuséed Estãtuto srcoalt estê Ãcóido;

Fiscalizar a gestão dos diretores e examinar, isoladamente e a qualquer
tempo, os livros, balanços patrimoniais, demonstrações financeiras, bem
como quaisquer papéis, documentos contábeis e financeiros, saldos e extratos
bancários da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou

em via de celebração, e quaisquer outros atos que lhe deem pleno

conhecimento sobre situação financeira e contábil da Companhia;

Convocar a Assembleia Geral da Companhia, nos termos previstos em lei, no

Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas da companhia;

Manifestar-se sobre o relatório da administração da Companhia e as contas
da Diretoria;

Fixar a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos

Diretores, dentro do limite global de remuneração da administração aprovado
pela Assembleia Geral;

Submeter à Assembleia Geral Ordinária, proposta de destinação do lucro
líquido do exercício, bem como deliberar sobre a oportunidade de

levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o

pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses

bu[unçor, bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos

intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas

de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral;

Manifestar-se previamente sobre atos ou contratos envolvendo a Companhia,

conforme exigido pelo Estatuto Social da Companhia;

Submissão do orçamento anual e Plano de Negócios da Companhia à

Assembleia Geral, bem como suas revisões e/ou alterações;

Escolher e destituir os auditores independentes da Companhia, dentre a
Éinest & Young, Pwc, Deloitte, KPMG, BDo, Grant rhornton ou Baker Tilly;

Submeter à Assembleia Geral a celebração, alteração, renúncia de direitos ou

àistrato de qualquer contrato Relevante e/ou do contrato de concessão pela

õoÀfannia que não relacionados ao previsto no Plano de Negócios da

Companhia;

(xii) Submeter à Assembleia Geral
Companhia que não relacionada
Companhia;

a renúncia de
ao previsto no

q ua isquer
Plano de

direitos pela
Negócios da

(xiii) Contratação de qualquer executivo, gerente e/ou empregado pela Companhia,
' ' cuia remüneraçâo anual seja superior a R$300'000,00 (trezentos mil Reais);

íxiv) Realizacão de quaisquer investimentos, incluindo investimentos em projetos
' ' d; expánsão é negócios da companhia conforme previsto no Plano de

Neqócios submetido à Assembleia Geral;

(xv) Aquisição, oneração ou alienação de ativos, pela Companhia conforme
previs[o no Plano de Negócios submetido à Assembleia Geral; e

(xvi) Assunção de obrigações de qualquer natureza, dívidas, empréstimos, bem
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como a contratação de q.,ard"çr'opera6'd'financeira pela companhia, na
qualidade de de\redóral credora ul larafrtídoiá conforme previsto no Plano de
Negócios submetido à Assembleia Geral.

Parágrafo Único. As matérias indicadas nos itens "(vi)", "(x)" e "(xiii)" deste Art.
20, bem como as matérias indicadas abaixo deverão ser aprovadas pela unanimidade
de votos dos membros do Conselho de Administração presentes em reunião do
Conselho de Administração:

(a) Realização de quaisquer investimentos da Companhia, incluindo investimentos
em projetos de expansão e negócios, em valor superior a R$500.000,00
(quinhentos mil Reais), em qualquer caso considerando o ato isoladamente ou
um conjunto de atos de mesma natureza e correlatos, caso não previsto no
Plano de Negócios aprovado pela Assembleia Geral;

(b) Aquisição, oneração ou alienação de ativos, pela Companhia, em valor acima
de R$500.000,00 (quinhentos mil Reais), em qualquer caso considerando o
ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e correlatos,
observado o disposto no Contrato de Concessão, caso não previsto no Plano
de Negócios aprovado pela Assembleia Geral; e

(c) Assunção de obrigações de qualquer natureza, dívidas, empréstimos, bem
como a contratação de qualquer operação financeira pela Companhia, na
qualidade de devedora, credora ou garantidora em valor acima de
R$500.000,00 (quinhentos mil Reais), em qualquer caso considerando o ato
isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e correlatos, caso
não previsto no Plano de Negócios aprovado pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO VII
DIR.ETORIA

Artigo 21. A Diretoria é o órgão de gestão e representação da Companhia,
competindo-lhe exercer as atribuições que a lei, o Estatuto Social e o Conselho de
Administração lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento
regular da Companhia e à gestão corrente dos negócios e atividades sociais.

Artigo 22. A Diretoria será composta por 3 (três) membros, residentes no País,
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Operacional e um Diretor Técnico. Os
Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de 2 (dois)
anos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer tempo por deliberação do
Conselho de Administração, respeitada a regra para indicações previstas no Acordo
de Acionistas da Companhia. O mandato dos Diretores será automaticamente
prorrogado até a posse de seus substitutos.

Parágrafo Primeiro, O Conselho de Administração poderá optar, por unanimidade,
em manter vago o cargo de Diretor Operacional até que seja identificado um
candidato passível de aprovação pela unanimidade do Conselho de Administração.
Nesta hipótese, as competências do Diretor Operacional serão desempenhadas pelo
Diretor Presidente e pelo Diretor Técnico, em conjunto.

Parágrafo Sêgundo, A Companhia será representada, conjuntamente (i) pelo
Diretor Presidente e pelo Diretor Técnico; ou (ii) pelo Diretor Presidente ou Diretor
Técnico e um procurador nomeado por tais dois diretores, nos termos previstos no
Estatuto Social da Companhia.

Parágrafo TercêiÍo, Caberá ao Conselho de Administração a fixação de
remuneração da Diretoria.
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Parágrafo Quarto. Oú.ewaáo 
" 

áirircà 
" 

us:hmi,àçõ.s previstas neste Estatuto
Social, as procurações ad negotia e ad judicia outorgadas pela Companhia deverão
ser assinadas, conjuntamente, pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Técnico, com
prazo de validade determinado, e deverão indicar especificamente os poderes e
limites concedidos, sob pena de nu lidade e ineficácia.

Parágrafo Quinto. Exceto quando estabelecido de outra forma neste Estatuto social
ou no Acordo de Acionistas da Companhia, a assinatura de qualquer documento que
envolva a assunção de obrigações e/ou direitos pela Companhia será
necessariamente realizada conjuntamente (i) pelo Diretor Presidente e pelo Diretor
Técnico; ou (ii) pelo Dlretor Presidente ou Dlretor Técnico e um procurador nomeado
por tais dois d iretores.

AÉigo 23. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente e,
extraordinaria mente, mediante convocação do Diretor Presidente ou por qualquer de
seus membros, lavrando-se ata no livro próprio. As reuniões da Diretoria serão
sempre presididas pelo Diretor Presidente. Não obstante restar prevista a existência
de Reuniões da Diretoria, as deliberações de competência dos Diretores não
necessitarão ser tomadas em Reuniões de Diretoria e, independentemente da
realização ou não de Reunião de Diretoria, serão consideradas válidas e eficazes,
desde que observados os demais requisitos previstos neste Estatuto.

Artigo 24. Nos seus impedimentos temporários ou ausências, os Diretores serão
substituídos por outro Diretor ou terceiros mediante outorga de procuração com
poderes específicos para representação do Diretor ausente ou impedido em reuniões
da Diretoria e por prazo determinado. Em caso de vacância deflnitiva, deverá ser
convocada Reunião do Conselho de Administraçâo para eleição do substituto, que
ocupará o cargo até o encerramento do mandato do Diretor substituído.

Parágrafo único. Para fins do caput deste Artigo, considerar-se-á vacância
definitiva a ausência de Diretor por período superior a 30 (trinta) dias sem que tal
ausência tenha sido aprovada pelo Conselho de Administração.

Artigo 25. Sem prejuízo das demais disposições previstas neste Estatuto Social e
na legislação em vigor, as competências dos Diretores da Companhia estão indicadas
nos parágrafos abaixo.

(i) Zelar pela observância da lei e do Estatuto Social da Companhia;

(ii) Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais,
nas Reuniões do Conselho de Administração e nas Reuniões da Diretoria;

(iii)

(iv)

(v)

Exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia;

Presidir as reuniões da Diretoria;

Elaborar, em conjunto com o Diretor de Operações e o Diretor Técnico, o
orçamento anual e o Plano de Negócios da Companhia;

(vi) Submeter à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, os planos de
trabalho e orçamento anuais, os planos de negócios e investimentos e os
programas de expansão da Companhia, promovendo a sua execução nos
termos aprovados;
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(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xaii)

(xiv)

(xY)

(xYi)

."."': ' ::....:
Formular, e, ãoúir',tio conib Düêtor dà'ôdãraçoes e com o Diretor Técnico,
as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia;

Coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e
presid indo as suas reuniões;

Definir, em conjunto com o Diretor Técnico, o planejamento das atividades de
compra e venda, contabilização e liquidação;

Realizar, em conjunto com o Diretor de Operações, o Projeto condizente com
a capacidade operacional da companhia;

Planejar, coordenar e orientar, em conjunto com o Diretor de Operações e o
Diretor Técnico, as atividades econômico-fina nceiras, propondo diretrizes e
normas para a sua execução;

Promover, em conjunto com o Diretor de Operações, o acompanhamento do

orçamento da Companhia conforme o orçamento anual, Plano de Negócios e
os planos e programas estabelecidos da Companhia;

Gerir, em conjunto com o Diretor de Operações, a captação das receitas
operacionais e captar as receitas extra operacionais;

Promover, em conjunto com o Diretor de Operações e o Diretor Técnico, a
captação de recursos financeiros, quando necessários;

Administrar, em conjunto com o Diretor de Operações, a aplicação dos

recursos financeiros;

Controlar, em conjunto com o Diretor de Operações, o cumprimento dos

compromissos financeiros, quanto às formalidades legais, adm inistrativas,
orçamentárias e contratuais, interagindo com os demais órgãos da empresa e

com as partes envolvidas;

(xvii) Prospectar e coordenar, em conjunto com o Diretor de Operações, as

atividades financiadas por entidades e organismos financiadores;

(xyíii) Liderar, em conjunto com o Diretor de Operações e Diretor Técnico, a equipe' - 
responsável pelà execução das atividades necessárias ao desenvolvimento do

Projeto, incluindo, sem limitação, o detalhamento do projeto executivo, a
execução das obras civil e a interface de sistemas;

(xix) Administrar, em conjunto com o Diretor de operações e Diretor Técnico, os

contratos de obra, incluindo, sem limitação, os contratos com Partes

Relacionadas e subempreitadas, preservando as condições pactuadas e
resguardando o Projeto e a relação com as demais áreas;

(xx) Identificar e conduzir, em conjunto com o Diretor de Operações e Diretor
Técnico, as oportunidades de melhoria do Projeto;

(xxi) Coordenar, em conjunto com o Diretor de operações e Diretor Técnico, as

áreas de construção civil, instalações e montagens;

(xxii) Coordenar a contÍatação e gestão dos contratos de teÍceiros prestadores de
serviços à Companhia, incluslve, sem limitação, serviços jurídicos, de
aud ito ria, de avaliação; e
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Acompanhar as publicações de interesse relacionadas ao Projeto;

Coordenar, em conjunto com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, as áreas
de construção civil, instalações e montagens;

Planejar, coordenar e manter, em conjunto com o Diretor Técnico, o controle
das atividades de operação, manutenção e modernização;

Promover, em conjunto com o Diretor Técnico, a orientação normativa aos
órgãos da Companhia em suas respectivas áreas de atuação;

Orientar e acompanhar a elaboração e implantação de normas, métodos ê
rotinas operacionais, de acordo com as metas estabelecidas;

Operar e manter as operações da Companhia;

Estudar e promover, em conjunto com o Diretor Técnico, a introdução de
novas tecnologias e serviços na Companhia;

Realizar, em conjunto com o Diretor Técnico, análise do mercado visando à
melhoria da qualidade dos serviços existentes;

Administrar, em conjunto com o Diretor Técnico, o faturamento dos serviços
prestados, efetuando o planejamento do desenvolvimento dos serviços e

operacionalizando sua implementação;

Acompanhar e supervisionar, em conjunto com o Diretor Técnico, o
atendimento à CIVAP em suas solicitações;

i"; ':: l"i'.:' ".::'l'
(xxiii) Realizar, ", .ónlüntt .o.-A'ófie'tbr. oe ôóeiáçoes, a interação formal entre a

Companhia e Autoridades Governamentais

Parágrafo Sêgundo. Compete especificamente ao Diretor de Operações,
observadas as limitações impostas neste Estatuto Social:

(i) Elaborar, em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor Técnico, o
orçamento anual e o Plano de Negócios da Companhia;

(ii) Formular, em conjunto com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, as
estratégias e diretrizes operacionais da Companhia;

(iii) Prospectar e coordenar, em conjunto com o Diretor Presidente, as atividades
financiadas por entidades e organismos financiadores;

(iv) Liderar, em conjunto com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, a equipe
responsável pela execução das atividades necessárias ao desenvolvimento do
Projeto, incluindo, sem limitação, o detalhamento do projeto executivo, a

execução das obras civil e a interface de sistemas;

(v) Administrar, em conjunto com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, os

contratos de obra, incluindo, sem limitação, os contratos com Partes
Relacionadas e subempreitadas, preservando as condições pactuadas e
resguardando o Projeto e a relação com as demais áreas;

(vi) Identificar e cond uzir, em conj u nto com o Diretor Presidente e Diretor Técnico,
as oportunidades de melhoria do Projeto;

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

( xv)

(xvi)
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(vii)
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(xvii) Realizar, em cdnri nto'com 

-a'ôiiêior 
pitidlàdnte, o Projeto condizente com a

(v) Administrar, em conjunto com o Dirêtor de operações, o faturamento dos

serviços prestados, efetuando o planejamento do desenvolvimento dos

serviços e operacionalizando sua implementação;

(vi) Acompanhar e supervisionar, em conjunto com o Diretor de operações, o

atendimento à CIVAP em suas solicitações;

capacidade operacional da Companhia;

(xviii) Planejar, coordenar e orientar, em conjunto com o Diretor Presidente e o
Diretor Técnico, as atividades econômico-fina ncelras, propondo diretrizes e
normas para a sua execução;

(xix) Promover, em conjunto com o Diretor Presidente, o acompanhamênto do
orçamento da Companhia conforme o orçamento anual, Plano de Negócios e
os planos e proqramas estabelecidos da Companhia;

(xx) Gerir, em conjunto com o Diretor Presidente, a captação das receitas
operacionais e captar as receitas extra operacionais;

(xxi) Promover, em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor Técnico, a

captação de recursos financeiros, quando necessários;

(xxii) Administrar, em conjunto com o Diretor Presidente e o Diretor Técnico, a

aplicação dos recursos financeiros;

(xxiii) Controlar, em conjunto com o Diretor Presldente, o cumprimento dos

compromissos financeiros, quanto às formalidades legais, ad ministrativas,
orçamêntárias e contratuais, interagindo com os demais órgãos da empresa e

com as partes envolvidas; e

(xxiv)Realizar, em conjunto com o Diretor Presidente, a interação formal entre a
Companhia e Autoridades Governamentais.

parágrafo Terceiro. compete especificamente ao Diretor Técnico, observadas as

limitações impostas neste Estatuto social:

(i) Elaborar, em conjunto com o Diretor Presidênte e o Diretor de Operaçôes, o

orçamento anual e o Plano de Negôcios da Companhia;

(ii) Planejar, coordenar e manter, em conjunto com o Diretor de Operações, o

contróle das atividades de operação, manutenção e modernização;

(iii) Estudar e promover. em conjunto com o Diretor de Operações, a introdução
de novas tecnologias e serviços na Companhia;

(iv) Realizar, em conjunto com o Diretor de operações, análise do mercado
visando à melhoria da qualidade dos serviços existentes;

Formular, em conjunto com o Diretor Presidente e com o

Operações, as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia;
Diretor de

(viii) Llderar, em conjunto com o Dlretor Presidente e Dlretor de Operações, a

equipe responsável pela execução das atividades necessárias ao
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desenvolvimen$ àp 'Projetó, incluindo, '§em.limitação, o detalhamento do
projeto executivol a'dxecuçãb dãs'bbrad civil e a interface de sistemas;

(ix) Administrar, em conjunto com o Diretor Presidente e Diretor de Operações,
os contratos de obra, incluindo, sem limitação, os contratos com Partes
Relacionadas e subempreitadas, preservando as condições pactuadas e
resguardando o Projeto e a relação com as demais áreas.

(x) Identificar e conduzir, em conjunto com o Diretor Presidente e Diretor de
operações. as oportunidades de melhoria do Proieto; e

(xi) Coordenar, em conjunto com o Diretor Presidente e Dlretor de Operações, as

áreas de construção civil, instalações e montagens.

Artigo 26. São expressamente vedados, sendo conslderados nulos e inoperantes

comlelação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, Conselheiro, funcionário ou

procuradór da Companhia que a envolverem em obrigação relativa a negócios ou

operações estranhas ao objeto social, ou que tenham sido praticados em

desconformidade ao estabelecido no presente Estatuto.

Artigo 27, Os atos para os quais o presente Estatuto social ou o Acordo de

A.ioãirtu. exige a autorização previa da Assembleia Geral e/ou do Conselho de

Administração, somente serão válidos uma vez preenchido esse requisito'

CAPÍTULO V
ACORDO DE ACIONISTAS

Artigo 28. Nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, a

com-panhia observará e cumprirá todas e quaisquer disposições do Acordo de

Acionistas da companhia, durante todo o período de sua vigência, obrigando-se a

dar ciência de seu conteúdo aos seus ad ministradores, sendo expressamente vedado

aos integrantes da mesa diretora (incluindo o presidente) da Assembleia GeIal ou do

ôonsethó de Administração acatar declaração de voto de qualquer signatário do

Acordo de Acionistas da Companhia que seja proferida em desacordo com o que tiver
sido ajustado em referido Acordo de Acionistas. É expressamente vedado à

companhia aceitar e proceder à ratificação de votos, à transferência de ações, à

oneração e/ou à cessão de dlreito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros
valores mobiliários que viole, não respeite ou de qualquer forma seja incompatível

com as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia ou que, de qualquer

forma, possa piejudicar os direitos dos acionistas sob tal acordo. As obrigações e

responsabilidadei resultantes do Acordo de Acionistas da Companhia serão válidas e

oponíveis a terceiros.

parágrafo único. Nos termos do §8o do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações,

o prãsidente da Assembleia Geral, bem como os membros dos órgãos de

administração da Companhia, não deverão computar qualquer voto proferido em

desacordo ãom as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia, observando-

se o previsto no §9o do mesmo artigo 118, no caso de não comparecimento ou

abstenção de voto ãm deliberações das Assembleias Gerais ou de reuniões dos órgãos

de administração da ComPanhia.

Artigo 29. A Companhia disponibilizará aos acionistas quaisquer contratos-. com

Pa rtãs Relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de

ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia'
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eo sElHo fiscAL

Artigo 30, O Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, terá
competência, constituição, remuneração, responsa bilidade e deveres definidos na Lei

das Sociedades por Ações e, quando instalado, o será na forma do artigo 161 da Lei

das Sociedades por Ações.

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto de, no

mínirio, 3 (três) membros. e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número

de suplentes, legalmentê habilitados, eleitos pela assembleia geral, com mandato
vigenie até a primelra assemblela geral ordinárla que se reallzar após a elelção'

CAPÍTULO VtI
DO EXERCÍCIO SOCTAL - DEtroI{srRAçôES FTNANCETRAS - RESERVAS -

DIVIDEN DOS

AÉigo 31, O exercício social coincide com o calendário civil, começando no dia 10

;;1";;ç9. terminando em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício,

serã levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras pela

Diretoria, com observância das prescrições legais.

parágrafo primeiro, A companhia poderá. a qualquer tempo, levantar balanços

mensãis, trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para

atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos

intermediários ou intercalares.

Parágrafo Segundo. As demonstrações contábeis da Companhia poderão ser

auditãdas, anualmente, por auditores independentes conforme previsto no Acordo de

Acion istas.

Artigo 32. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer

;;;Éúãçã", os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre

a renda. ôbservado o disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações' neste

Éstatuto Social e no Acordo de Acionislas da Companhia, o lucro líquido apurado em

cada exercício terá a seguinte destinação:

(i) Mínimo de 5olo (cinco por cento) e máximo de 20olo (vinte por cento) do Capital

social, para constituição da Reserva Legal;

(ii) 25olo (vinte e cinco por cento), no mínimo, a título de dividendo obrigatório

aos acionistas em geral;

(iii) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total ou

parciatmente retido para a execução de orçamento de capital da Companhia'

heaiante aprovação da assembleia geral dos Acionistas da Companhia com

quórumdefinidonoArtigogdesteEstatutosocial,ecombasenoartigol96
da Lei das Sociedades Por Ações;

(iv)osaldoremanescentedo|ucrolíquido,Casoexistente,teráadestinaçãoque
lhe for deliberada pela Assembleia Geral dos acionistas da Companhia'
podendo, inclusive, ser distribuído como dividendo adicional, nos termos do

aftigo 202, § 6.0, da Lei das Sociedades por Ações'

parágrafo primêiro. Do lucro líquido serão destacados, ainda, se necessário, os

valorãs destinados à formação de reservas para contingências e lucros a realizar' na
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forma da Lei das Sociedades por ações, medlante proposta da Diretoria, aprovada
pelo Conselho de AdministfaÇã o; ei referendàtrt da Assêmbleia Geral.

Parágrafo Segundo. o valor de juros pagos ou creditados, a título de remuneração
de capital próprio, será imputado como dividendos a serem distribuídos pela
Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO VIII
RESOLUçAO DE DISPUTAS

Artigo 33. Todas as questões relativas à interpretação deste Estatuto serão
submetidas à arbltragem, conforme prevlsto no Acordo de Acionlstas da Companhia.

Artigo 34. O presente Estatuto será regido e interpretado de acordo com as leis
da República Federativa do Brasil.

CAPÍTULO IX
LIQUIDAçÃO

Artigo 35, Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua
liquidação será processada de acordo com o estabelecido nos artigos 208 e seguintes
da Lei das Sociedades por Ações, observado o quórum de aprovação previsto neste
Estatuto Social.

Parágrafo Único. Em caso de dissolução da Companhia, a Assembleia Geral deverá
designar um ou mais liquidantes, determinará suas atribuições e estabelecerá a

forma de liquidação, observadas as disposições legais.

CAPiTULO X
DISPOSTçÕES FINAIS

Artigo 36. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades
por Ações.

Advooado Resoonsável :
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available to you dúng the course of ow relationship üth -"-ou. To reduce the chance ol1'ou
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notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
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the paper mail delivery system Ifyou do not agree uith this process. please let us know as
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consequences ofyour electing not to receive delivery of úe notices and discloswes
electronicalll' from us.

How to contact RobeÍo Panucci Filho:

You may contact us to let us know olyour changes as 10 how we may contact you electronically.
to request paper copies of cêrtain informal.ion from us, and to wiúdraw your pnor consent 10

receive notices and disclosures electronically as follows:
To contact us bv email send messages to: panucci.rfr.@gma.rl.com

To advise Roberto Panucci Filho ofyour new email address

To let us know ofa change in your email address where we should send notices and disclosures
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body of such request you must slate: your previous email address, youÍ new email address We

do not require an1' oüer information from lou to change -vow ematl address

Ifyou created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your

account prefeÍences.

To request paper copies from Roberto Panucci Filho

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided

by us to.vou electronically, you must send us an email to panucci.rf(@gmail.com and in the bodl'
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To withdraw your consent with RobeÍo Panucci Filho

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
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select úe check-box indicating you wish to withdrarv your consent, or you mav:
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Required hardware and software

Ac}mowledging your Access and consent to receive and sign documents elecÍronically
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oúer electronic notices and disclosures that we will proüde to you, please confirm that you have

read this ERSD, and (i) thar you are able to pnnt on paper or elecÍonically save üis ERSD for
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if you consent lo receiving notices and disclosures exclusively in electronic formal as described
herein, then select the check-box next to 'l agÍee to use electronic records and signatues' before
clicking 'CONTINUE' within the Docusign syslem.

By selecting the check-box next to 'l agree to use electronic records and signatues', you confirm
úat:

. You can access and read this Electronic Record and Sigrrarure Disclosure; and

. You can pnnt on paper üis Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send

this Electronic Record and Disclosure to a localion where you can prinl it. for futue
reference and access; and
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receive exclusively through electronic means all notices, disclosues, authorizations,
aclaowledgemenls, and other documents üat are required to be provided or made

available to you by Roberto Panucci Filho dunng the course ofyour relationship with
Robe(o Panucci Filho.

The minimum system reqürements for using the DocuSign system may change over time. The
cuírent system reqürements are found here: httos://support. docusisn.corn/eúdes/siener-quide-
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